
Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP	
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2025
Dispõe sobre criação de vagas de empregos públicos e função gratificada junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita – SAAE e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em sessão ordinária realizada em 29 de Outubro, APROVOU:
[bookmark: _fp7luv5zbvyq]
Art. 1º Ficam acrescidas 3 (três) vagas do emprego público efetivo de “Operador de Máquina Pesada” e 2 (duas) vagas de emprego público efetivo de “Operador de Estação de tratamento de esgoto” ao Anexo I - Quadro de Empregos Públicos Permanentes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, estabelecido pela Lei Complementar nº 157, de 12 de setembro de 2019.

Art. 2º Fica criada a seguinte função gratificada junto ao Anexo IX - Quadro de Funções Gratificadas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita-SAAE, da Lei Complementar nº 157, de 12 de setembro de 2019:

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	%
	TABELA SALARIAL

	Encarregado de Gestão de Frota
	1
	100
	Tabela 3



Parágrafo único. As atribuições da função gratificada ora criada e os requisitos para sua ocupação são os dispostos no Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 30 de Outubro de 2025.


JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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